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Valor residual no 
INSS pós-morte

Meu marido era aposentado por invalidez e morreu em 
18 de novembro. Ele recebia no segundo dia útil do mês. 
Em dezembro, fui ao banco e o pagamento já estava 
bloqueado. Não tenho o direito de receber proporcional? 

M
uitos não têm co-
nhecimento prévio 
de seus direitos, e 
acabam precisando 

entender sobre o assunto em 
um momento doloroso como 
este, o da perda do cônjuge. 
Mesmo em meio ao sofrimen-
to, é importante tomar as de-
vidas providências de imedia-
to, conforme rege a lei, para 
que não se tenha problemas 
posteriormente.

Segundo a advogada Hilza-
nira Cantanheide, especialis-
ta em Direito Previdenciário, 
quando há morte na família, 
a legislação determina que a 
comunicação oficial do fale-
cimento do beneficiário seja 
realizada em até 24 horas após 
o registro do óbito. E, para fa-
zer a comunicação oficial do 
falecimento ao INSS, o próprio 
cartório que registrou o óbito 
da pessoa dependente deve fa-
zer em até 24h do óbito.

A especialista explica que 
após o comunicado, os suces-
sores da pessoa falecida têm 
pleno direito de sacar o resí-
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duo do saldo do benefício 
até a data do óbito. Essa 
solicitação do crédito re-
sidual pode ser feita atra-
vés do portal Meu INSS. O 
saldo residual nada mais é 
do que o valor que ficou na 
conta até a data da morte 
do beneficiário.

Qualquer valor que pas-
se a data da morte não deve 
ser contabilizado como re-
síduo, salienta advogado 
Átila Nunes do www.recla-
maradianta.com.br. 

C a s o s  r e s o l v i d o s : 
Evelyn Martinez (Águas 
do Rio), Giliane Alves 
(Comlurb), Sérgio Silva 
(Enel).

Família de catador morto 
por PM é recebida na Alerj 
Comissão de Direitos Humanos da Assembleia Legislativa do Rio acompanha o caso
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Vítima foi baleada por segurar um  pedaço de pau confundido com fuzil: ‘Há um sentimento de revolta’

F
amiliares do catador 
de recicláveis Diérson 
Gomes da Silva, morto 
por policiais militares 

na Cidade de Deus, se reuni-
ram ontem com a Comissão de 
Direitos Humanos da Assem-
bleia Legislativa do Rio (Alerj).

Durante o encontro, a so-
brinha de Diérson, Jurema 
de Souza, criticou a atuação 
dos policiais. “Há um senti-
mento de revolta. O meu tio 
não é o primeiro homem ne-
gro favelado a ser morto des-
sa forma. Ele foi alvejado por 
balas que nós compramos 
porque pagamos os nossos 
impostos e vivemos correta-
mente”, desabafou. 

Sete dias depois da morte 
do irmão, Denise Monteiro 
pediu justiça e contou que 
tem recebido apoio da comu-
nidade. “Onde a gente pas-
sa, as pessoas só pelo olhar 
transmitem um abraço. Elas 
não falam, mas expressam 
com o olhar o desejo de for-
ça. Se tiver nova operação, 
a gente vai ficar com medo 
porque pode acontecer de 
atirarem em alguém como 
fizeram com o meu irmão”.

Diérson foi morto no 
quintal de casa durante uma 
operação policial na comu-
nidade Cidade de Deus, na 
Zona Oeste. De acordo com 
a PM, agentes do 18º BPM 
(Jacarepaguá) se depara-
ram com um homem que 

aparentava estar segurando 
um arma com bandoleira. O 
objeto, porém, era um peda-
ço de madeira. 

Presente na reunião, a de-
putada estadual Dani Mon-
teiro (PSOL), que preside a 
Comissão de Direitos Huma-
nos da Alerj, disse que o gru-
po vai acompanhar o caso.

“O encontro foi para pres-
tar solidariedade à família e 
também entender quais me-
didas judiciais são cabíveis e 
quais órgãos devem ser acio-
nados. A partir da comissão, 

a gente tenta provocar uma 
justiça individualizada do 
caso, mas também uma fis-
calização de qual política 
pública é necessária para ga-
rantir os direitos humanos e 
a segurança pública”.

Os PMs envolvidos na 
morte de Diérson foram 
afastados e a corporação 
instaurou um procedimento 
apuratório para averiguar as 
circunstâncias da ocorrên-
cia. A Polícia Civil informou 
que os agentes e testemu-
nhas prestaram depoimento. 

Além disso, as armas foram 
apreendidas para a perícia.

“O que a gente sabe, por in-
formação oficial da polícia, é 
que eles confessaram o crime. 
Mataram uma pessoa inocente 
porque estava com um peda-
ço de madeira na mão. Houve 
crime de homicídio e o Estado 
deve responder pela lesão cau-
sada de responsabilidade cível 
e quem cometeu esse crime 
deverá pagar por isso”, disse o 
advogado Rodrigo Mondego, 
procurador da Comissão de Di-
reitos Humanos da Alerj.
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